
Disponibilizado pela Equipe do Serviço de Estruturação do Conhecimento (DGCON/SEESC) 
Para sugestões, elogios e críticas: jurisprudencia@tjrj.jus.br 

 

Poder Judiciário do Estado do Rio de Janeiro 
 

Banco do Conhecimento  

DDiivviissããoo  ddee  GGeessttããoo  ddee  AAcceerrvvooss  JJuurriisspprruuddeenncciiaaiiss  ((DDGGCCOONN//DDIIJJUURR))    
    

 
 

DIREITO TRIBUTÁRIO 
 

 
ÍNDICE 

 

- IMPOSTO SOBRE CIRCULAÇÃO DE MERCADORIAS 

1. Agravo de instrumento. Despacho. 
Serventuário. Termo inicial. 

2. Autuação fiscal. Obrigação acessória. 

3. Base de cálculo. Substituição 
tributária progressiva. 

4. Cobrança. ICMS. Antecipação 
tributária. 

5. Construção civil. Material. 

6. Creditamento. Energia elétrica. 
Telecomunicações. Questão de 
Ordem. Remessa. Primeira Seção. 

7. ICMS. Fato gerador. 

8. ICMS. ISS. Elaboração. Óculos. 

9. ICMS diferido. Inclusão. Valor 
adicionado. 

10. Importação indireta. ICMS. 
Destinatário final. 

11. Inicial. Inépcia. "Demanda reservada 
de potência". 

12. Execução fiscal. Crédito tributário. 
Prescrição. 

13. MS. Encampação. Energia. 

14. MS. Teoria Da Encampação. 

15. QO. Repetitivo. Anulação. Nova 
submissão. 

16. Reforço. Penhora. 

17. Redução. Base. Cálculo. Isenção 
parcial. 

18. Simples. Aquisição interestadual. 
Diferencial. Alíquotas. 

19. Substituição tributária. Bonificação. 

20. Sucessão empresarial. 
Responsabilidade. 

21. Tributos. Compensação. Precatórios. 
Vedação. 

22. Violação. Convênio tributário. REsp. 

 
 
 
 
 
 
 

mailto:jurisprudencia@tjrj.jus.br�


Disponibilizado pela Equipe do Serviço de Estruturação do Conhecimento (DGCON/SEESC) 
Para sugestões, elogios e críticas: jurisprudencia@tjrj.jus.br 

- IMPOSTO SOBRE CIRCULAÇÃO DE MERCADORIAS 

Agravo de instrumento. Despacho. Serventuário. Termo inicial. 

In casu, o tribunal a quo não conheceu do agravo de instrumento interposto contra despacho 
ordinatório exarado por serventuário que determinou o recolhimento de R$ 11.869,40, a título 
de diferença de taxa judiciária, para fins de arquivamento de mandado de segurança, ao 
fundamento de que o termo inicial do prazo recursal é a data da publicação do ato proferido 
pelo auxiliar da Justiça. No entanto, a determinação de recolher a importância mencionada para 
arquivar o writ tem o condão de causar gravame ao recorrente, uma vez que seu patrimônio 
pessoal será alcançado; trata-se, portanto, de decisão interlocutória, e não de despacho, sendo 
hipótese de cabimento de agravo de instrumento, conforme preceitua o art. 522 do CPC. Por 
sua vez, afastada a intempestividade fixada no aresto recorrido, porquanto assentado o cunho 
decisório do ato, inadmissível sua elaboração por serventuário, pois investe, ostensiva e 
diretamente, contra o comando legal do art. 162, § 4º, do CPC, o qual admite apenas que ele 
pratique atos ordinatórios. De modo que é inexistente o ato do serventuário com caráter 
decisório que resulta em prejuízo à parte porque proferido por autoridade incompetente, razão 
pela qual o prazo para interposição do recurso inicia-se da data da publicação do decisum do 
magistrado que o referendou. Com essas ponderações, a Turma deu provimento ao recurso, 
determinando o retorno dos autos ao tribunal de origem, para que aprecie o mérito do agravo 
de instrumento. Precedentes citados: REsp 1.100.394-PR, DJe 15/10/2009; REsp 553.419-PB, 
DJ 11/12/2006, e REsp 603.266-PB, DJ 1º/7/2004. REsp 905.681-RJ, Rel. Min. Luiz Fux, 
julgado em 16/9/2010. 

Informativo STJ n. 0447 - Período: 13  a 17 de setembro de 2010 

 
(topo) 

Autuação fiscal. Obrigação acessória. 

Em julgamento de recurso especial submetido ao regime do art. 543-C do CPC c/c a Res. n. 
8/2008-STJ, a Seção entendeu que o ente federado competente pode autuar o contribuinte 
pelo descumprimento de obrigação acessória consistente na exigência de nota fiscal para 
deslocamento de bens do ativo imobilizado e de bens de uso e consumo entre estabelecimentos 
da mesma instituição financeira, operação que, em tese, não caracteriza hipótese de incidência 
do ICMS (Súm. n. 166-STJ). Ressaltou-se que a obrigação acessória é autônoma e pode ser 
instituída pelo ente legiferante no interesse da arrecadação ou da fiscalização tributária nos 
termos do § 2º do art. 113 do CTN, ainda que a obrigação principal não exista, obedecendo-se 
aos princípios da razoabilidade e da proporcionalidade. REsp 1.116.792-PB, Rel. Min. Luiz 
Fux, julgado em 24/11/2010. 

Informativo STJ n. 0457 - Período: 22 a 26 de novembro de 2010 
(topo)

 
     

Base de cálculo. Substituição tributária progressiva. 

O preço final a consumidor sugerido e divulgado pelo fabricante em revista especializada 
(ABCFARMA) pode figurar como base de cálculo do ICMS a ser pago pelo contribuinte sujeito ao 
regime de substituição tributária progressiva nos termos do art. 8º, § 3º, da LC n. 87/1996. 
Isso não se confunde com a cobrança de ICMS mediante pauta fiscal vedada pela Súm. n. 431-
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STJ. Precedentes citados do STF: RE 213.396-SP, DJ 1º/12/2000; RE 194.382-SP, DJ 
25/4/2003; do STJ: REsp 1.192.409-SE, DJe 1º/7/2010, e RMS 21.844-SE, DJ 1º/2/2007. RMS 
24.172-SE, Rel. Min. Luiz Fux, julgado em 10/8/2010. 

Informativo STJ n. 0442 - Período: 09 a 13 de agosto de 2010 

 
(topo) 

Cobrança. ICMS. Antecipação tributária. 

É legítima a cobrança antecipada do ICMS pelo regime normal de tributação (sem substituição 
tributária), nos termos do art. 150, § 7º, da CF/1988, desde que prevista em legislação local 
autorizativa, tal como na hipótese da Lei n. 3.796/1996 de Sergipe. Contudo, anote-se que a 
apuração da base de cálculo com lastro no valor da mercadoria submetido ao regime de pauta 
fiscal é ilegal (Súm. n. 431-STJ). Precedentes citados: AgRg no Ag 1.215.709-MA, DJe 
24/5/2010; REsp 1.160.372-RS, DJe 11/5/2010; AgRg no REsp 1.139.380-RS, DJe 23/4/2010; 
AgRg no Ag 1.002.073-RS, DJe 4/3/2009; AgRg no REsp 713.520-RS, DJe 13/3/2009; RMS 
17.303-SE, DJ 13/9/2004; RMS 21.118-SE, DJe 29/6/2009; RMS 17.511-SE, DJ 22/8/2005; RMS 
15.095-SE, DJ 1º/9/2003; RMS 14.618-SE, DJ 30/9/2002; AgRg no RMS 23.272-SE, DJ 
7/5/2007, e EDcl no RMS 18.844-SE, DJ 27/3/2006. RMS 22.968-SE, Rel. Min. Luiz Fux, 
julgado em 10/8/2010. 

Informativo STJ n. 0442 - Período: 09 a 13 de agosto de 2010 

 
(topo) 

Construção civil. Material. 

A incapacidade processual ou a irregularidade na representação advinda da ausência de juntada 
do contrato social ou dos atos constitutivos da empresa construtora possibilitam a suspensão do 
processo para que seja concedido à parte prazo para reparar o defeito (art. 13 do CPC, cuja 
aplicação é de rigor, inclusive em MS). Aplica-se à hipótese de RMS a teoria da causa madura 
(art. 515, § 3º, do CPC), viabilizando a análise do mérito do mandamus, em segundo grau, uma 
vez sanado o defeito na representação processual, mediante a juntada do estatuto social da 
empresa. No caso, a controvérsia cinge-se à possibilidade de exigir pagamento de diferencial de 
alíquota de ICMS das empresas atuantes em construção civil que realizam operações 
interestaduais de aquisição de insumos para utilização em sua atividade fim. A Primeira Seção 
deste Superior Tribunal já decidiu, em recurso repetitivo, que descabe a cobrança de diferencial 
de alíquota de ICMS sobre operações interestaduais realizadas por empresa de construção civil 
na aquisição de material a ser empregado na obra que executa (Informativo n. 419). Assim, tais 
empresas, quando adquirem bens necessários ao desenvolvimento de sua atividade fim, não 
são contribuintes do ICMS. A Turma deu provimento ao recurso para, reformando o acórdão 
regional, conceder a segurança, determinando que a autoridade coatora abstenha-se de exigir o 
recolhimento do diferencial de alíquota de ICMS nas operações interestaduais de aquisição de 
insumos para utilização na atividade fim da empresa de construção civil. Precedentes citados: 
RMS 19.311-PB, DJe 23/11/2009; REsp 437.552-PE, DJ 1º/7/2005; RMS 6.274-AM, DJ 
23/9/2002; RMS 12.633-TO, DJ 13/8/2001; REsp 1.135.489-AL, DJe 1º/2/2010, e EREsp 
149.946-MS, DJ 20/3/2000. RMS 23.799-PE, Rel. Min. Luiz Fux, julgado em 
16/11/2010. 

Informativo STJ n. 0456 - Período: 15 a 19 de novembro de 2010 
(topo)     
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Creditamento. Energia elétrica. Telecomunicações. Questão de Ordem. 
Remessa. Primeira Seção. 

A Turma, em questão de ordem, remeteu o julgamento do especial à Primeira Seção. Trata-se 
da possibilidade de creditamento do ICMS na aquisição da energia elétrica como insumo dos 
serviços de telecomunicações. REsp 842.270-RS, Rel. Min. Luiz Fux, em 17/6/2010.  

Informativo STJ n. 0439 - Período: 14 a 18 de junho de 2010 

 
(topo) 

ICMS. Fato gerador. 

Ao julgar recurso repetitivo (art. 543-C do CPC e Res. n. 8/2008-STJ), a Seção reiterou o 
entendimento de que o deslocamento de bens ou mercadorias entre estabelecimentos de uma 
mesma empresa não se subsume à hipótese de incidência do ICMS, porquanto, para a 
ocorrência do fato imponível é imprescindível a circulação jurídica da mercadoria com a 
transferência da propriedade. Assim, não constitui fato gerador do referido tributo o simples 
deslocamento de mercadoria de um para outro estabelecimento do mesmo contribuinte (Súm. 
n. 166-STJ). Precedentes citados do STF: AgRg no AI 618.947-MG, DJe 25/3/2010; AgRg no AI 
693.714-RJ, DJe 21/8/2009; do STJ: AgRg nos EDcl no REsp 1.127.106-RJ, DJe 17/5/2010; 
AgRg no Ag 1.068.651-SC, DJe 2/4/2009; AgRg no AgRg no Ag 992.603-RJ, DJe 4/3/2009; 
AgRg no REsp 809.752-RJ, DJe 6/10/2008, e REsp 919.363-DF, DJe 7/8/2008. REsp 
1.125.133-SP, Rel. Min. Luiz Fux, julgado em 25/8/2010. 

Informativo STJ n. 0444 - Período: 23 a 27 de agosto de 2010 

 
(topo) 

ICMS. ISS. Elaboração. Óculos. 

A Turma negou provimento ao recurso, reiterando o entendimento de que a definição do tributo 
cabível nas operações mistas, assim entendidas as que agregam mercadorias e serviços, 
depende da natureza do serviço agregado à mercadoria: incidirá o ISS sempre que o serviço 
agregado estiver compreendido na lista de que trata a LC n. 116/2003 e haverá a incidência de 
ICMS sempre que o serviço agregado não estiver previsto na referida lista. Dessarte, há a 
incidência do ICMS visto que, na espécie, a atividade da recorrente é de natureza mista, 
consistente na elaboração e comercialização de óculos de grau personalizados sob prescrição 
médica (encomenda), sendo que os serviços a ela agregados não estão previstos na lista de 
serviços da mencionada LC. Precedentes citados: AgRg no AgRg no REsp 1.168.488-SP, DJe 
29/4/2010, e REsp 1.092.206-SP, DJe 23/3/2009. REsp 1.102.838-RS, Rel. Min. Luiz Fux, 
julgado em 14/12/2010. 

Informativo STJ n. 0460 - Período: 13 a 17 de dezembro de 2010 
(topo)
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ICMS diferido. Inclusão. Valor adicionado. 

Discute-se a inclusão do ICMS diferido no cálculo do valor adicionado para a determinação da 
parcela da receita distribuída ao município. A LC n. 63/1990 assegura ao município produtor o 
recebimento do ICMS proporcionalmente ao valor adicionado produzido em seu território, mas 
não prevê a inclusão na Declaração para Apuração dos Índices de Participação dos Municípios 
(Dipam) do valor do ICMS a ser recolhido pelo município onde se situa o distribuidor do produto 
(álcool carburante), como decorrência do mecanismo de substituição tributária que acarreta o 
pagamento diferido do imposto. Precedentes citados: REsp 402.434-SP, DJ 28/10/2003; REsp 
471.906-SP, DJ 3/8/2006; REsp 309.751-SP, DJ 18/3/2002; REsp 284.023-SP, DJ 30/6/2003, e 
REsp 336.592-SP, DJ 19/8/2002. REsp 1.042.844-SP, Rel. Min. Luiz Fux, julgado em 
2/12/2010.  

Informativo STJ n. 0458 - Período: 29 de novembro a 3 de dezembro de 2010 
(topo)

 
 

     

Importação indireta. ICMS. Destinatário final. 

Cinge-se a controvérsia em saber se o destinatário dos bens importados para o fim de 
recolhimento de ICMS é o Estado onde serão utilizados ou o Estado onde está sediada a matriz 
que contratou a importação dos bens. O Min. Relator ressaltou que a Primeira Seção do STJ 
sedimentou o entendimento de que, nos casos de importação indireta, o ICMS deverá ser 
recolhido no Estado onde se localiza o destinatário final da mercadoria, a despeito de ter sido 
desembaraçada por estabelecimento intermediário sediado em outra unidade da Federação. 
Explicitou, ainda, que, em se tratando de ICMS sobre importação, é de somenos importância se 
a intermediação para o recebimento da mercadoria foi realizada por terceiro ou por empresa do 
mesmo grupo, como no caso. Isso porque se deve levar em consideração o Estado do 
destinatário final para fins de arrecadação tributária e cumprimento da política fiscal, 
principalmente no caso dos Estados menos favorecidos. No entanto, o recurso não foi 
conhecido por demandar o revolvimento do contexto fático-probatório dos autos, em face do 
óbice da Súm. n. 7-STJ. Precedentes citados: EREsp 835.537-MG, DJe 30/11/2009; EDcl no 
REsp 1.036.396-MG, DJe 19/8/2009; EDcl no AgRg no Ag 825.553-MG, DJe 20/8/2009, e REsp 
835.537-MG, DJe 17/2/2009. REsp 1.190.705-MG, Rel. Min. Luiz Fux, julgado em 
28/9/2010. 

Informativo STJ n. 0449 - Período: 27 de setembro a 01 de outubro de 2010 

 
(topo) 

Inicial. Inépcia. "Demanda reservada de potência". 

A Turma deu provimento ao recurso para, reformando o acórdão regional, afastar a inépcia da 
inicial e determinar o retorno dos autos à origem para o devido prosseguimento do feito. Na 
espécie, a petição inicial mostrou-se apta a revelar o que a parte pretendia obter na prestação 
jurisdicional: a não incidência do ICMS sobre o valor cobrado do contribuinte a título de 
"demanda reservada de potência", dentre outros. Dessarte, estando presentes, na peça 
vestibular, a existência de pedido juridicamente possível, a causa de pedir, a conclusão lógica 
dos fatos narrados e a inexistência de pedidos incompatíveis entre si, como no caso, não há 
que se falar em inépcia da inicial. Porém, a teoria da causa “madura” revela-se inaplicável à 
hipótese, pois, como a peça inicial do mandamus foi indeferida com base nos arts. 267, I, e 
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295, I, do CPC, não houve sequer o cumprimento das determinações contidas no art. 7º da Lei 
n. 12.016/2009. Precedentes citados: RMS 22.364-SC, DJe 15/12/2008, e RMS 11.805-PI, DJ 
18/2/2002. RMS 28.289-MT, Rel. Min. Luiz Fux, julgado em 24/8/2010. 

Informativo STJ n. 0444 - Período: 23 a 27 de agosto de 2010 

 
(topo) 

Execução fiscal. Crédito tributário. Prescrição. 

No REsp, a recorrente alega a decadência do crédito tributário em função de o auto de infração 
ter sido lavrado em 23/5/1986, e o lançamento, efetivado pela inscrição do débito na dívida 
ativa, ter ocorrido em 16/5/1995. Afirma, ainda, violação dos arts. 142 e 173 do CTN pelo fato 
de o julgamento, na esfera administrativa, ter perdurado por seis anos e nove meses. É cediço 
que a constituição definitiva do crédito tributário, sujeita à decadência, inaugura o decurso do 
prazo prescricional de cinco anos para o Fisco cobrá-lo judicialmente. Nos casos em que o Fisco 
constitui o crédito tributário mediante lançamento, inexistindo quaisquer causas de suspensão 
da exigibilidade ou de interrupção da prescrição, o prazo prescricional conta-se da data em que 
o contribuinte for regularmente notificado do lançamento tributário (arts. 145 e 174 do CTN). 
Entretanto, sobrevindo causa de suspensão de exigibilidade antes do vencimento do prazo para 
pagamento do crédito tributário formalizado pelo contribuinte (em se tratando de tributos 
sujeitos a lançamento por homologação) ou lançado pelo Fisco, não tendo sido reiniciado o 
prazo ex vi do parágrafo único do art. 174 do CTN, o dies a quo da regra da prescrição desloca-
se para a data do desaparecimento jurídico do obstáculo à exigibilidade. In casu, foi lavrado 
auto de infração em 23/5/1986 referente a fatos geradores ocorridos de 1983 a 1985. Com a 
lavratura do auto, concretizou-se o lançamento do crédito tributário (art. 142 do CTN), não se 
consumando, desde logo, a decadência tributária, porquanto a autuação do contribuinte foi 
efetivada antes do término do prazo de cinco anos. Como, na hipótese, a decisão administrativa 
final ocorreu em 24/4/1993, data a partir da qual desapareceu o obstáculo jurídico à 
exigibilidade do crédito tributário, iniciou-se a contagem do prazo prescricional previsto no art. 
174 do CTN. Nessa perspectiva, não se implementou a prescrição diante do ajuizamento da 
execução fiscal pela Fazenda Pública em 17/7/1995. Destarte, não há falar da decadência ou 
prescrição do crédito tributário. Precedentes citados: REsp 613.594-RS, DJ 2/5/2005; REsp 
674.074-SE, DJ 13/12/2004; REsp 955.950-SC, DJ 2/10/2007; EDcl no REsp 645.430-DF, DJ 
17/12/2004; REsp 88.578-SP, DJ 13/12/2004, e AgRg no REsp 448.348-SP, DJ 22/3/2004. 
REsp 1.107.339-SP, Rel. Min. Luiz Fux, julgado em 1º/6/2010. 

Informativo STJ n. 0437 - Período: 31 de maio a 04 de junho de 2010 
(topo) 
 

MS. Encampação. Energia. 

A Turma deu provimento ao recurso, reformando o acórdão para decretar a extinção do 
mandado de segurança por carência da ação e extinguindo o feito sem resolução do mérito, sob 
o entendimento de que o governador do estado é parte ilegítima para figurar no polo passivo 
de mandamus no qual se pretende a declaração de inexigibilidade do ICMS sobre a demanda de 
reserva de energia elétrica, tendo em vista configurar autoridade estranha à cobrança e 
arrecadação do tributo estadual. Ademais, é inaplicável ao caso a teoria da encampação, pois, 
embora o governador tenha defendido o mérito do ato, sua indicação como autoridade coatora 
implicaria alteração na competência jurisdicional, visto que cabe originariamente ao TJ o 
julgamento de MS contra ato do governador do estado, não sendo extensível tal prerrogativa de 
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foro ao servidor responsável pela arrecadação do ICMS cobrado sobre a demanda reservada de 
potência. Precedentes citados: RMS 21.748-MT, DJe 1º/7/2009, e REsp 804.249-MT, DJe 
1º/7/2009. REsp 818.473-MT, Rel. Min. Luiz Fux, julgado em 14/12/2010. 

Informativo STJ n. 0460 - Período: 13 a 17 de dezembro de 2010 
(topo)

 
 

     

MS. Teoria Da Encampação. 

Trata-se de mandado de segurança coletivo impetrado contra o secretário da fazenda estadual 
que apontou inferior hierárquico como o responsável pelo ato de aplicação da lei ao caso 
particular (expedição de norma individual e concreta). Dessarte, é inaplicável ao caso a teoria 
da encampação porque, embora o secretário tenha defendido o mérito do ato, sua indicação 
como autoridade coatora implica alteração na competência jurisdicional, ao passo que compete 
originariamente ao TJ o julgamento de MS contra secretário de Estado, prerrogativa de foro não 
extensível ao servidor responsável pelo lançamento tributário ou pela expedição da certidão de 
regularidade fiscal. Para que a teoria da encampação seja aplicável ao MS, é mister o 
preenchimento dos seguintes requisitos: existência de vínculo hierárquico entre a autoridade 
que prestou informações e a que ordenou a prática do ato impugnado, ausência de modificação 
de competência estabelecida na CF/1988 e manifestação a respeito do mérito nas informações 
prestadas. Assim, a Turma negou provimento ao recurso, mantendo a denegação do MS por 
carência da ação, extinguindo o feito sem resolução do mérito. Precedente citado: MS 12.779-
DF, DJe 3/3/2008. RMS 21.775-RJ, Rel. Min. Luiz Fux, julgado em 16/11/2010. 

Informativo STJ n. 0456 - Período: 15 a 19 de novembro de 2010 
(topo)
 

     

QO. Repetit ivo. Anulação. Nova submissão. 

Em questão de ordem, a Seção anulou a decisão proferida neste recurso especial, o qual havia 
sido submetido ao regime dos recursos repetitivos. Na espécie, verificou-se que o recorrente, 
cerca de oito meses após ter seu apelo inadmitido pelo tribunal a quo e esta Corte Superior não 
ter conhecido do agravo de instrumento manejado, protocolou pedido de reconsideração 
daquela decisão denegatória, o que lhe garantiu a subida do recurso. A anulação fundamentou-
se na impossibilidade jurídica do juízo de retratação e na ofensa à preclusão ocasionada pela 
prolação do decisum no agravo, resultando no não conhecimento do apelo especial e na 
aplicação de multa por litigância de má-fé. Ressaltou o Min. Relator que novo recurso com a 
mesma temática, qual seja, a incidência do ICMS sobre serviços suplementares ao serviço de 
comunicação, já foi submetido à sistemática do art. 543-C do CPC (REsp 1.176.753-RJ). QO no 
REsp 816.512-PI, Rel. Min. Luiz Fux, julgada em 8/9/2010. 

Informativo STJ n. 0446 - Período: 06  a 10 de setembro de 2010 

 
(topo) 

Reforço. Penhora. 

Em julgamento de recurso especial submetido ao regime do art. 543-C do CPC c/c a Res. n. 
8/2008-STJ, a Seção entendeu que o reforço da penhora não pode ser determinado de ofício 
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pelo juízo, visto ser imprescindível o requerimento do interessado, nos termos dos arts. 15, II, 
da Lei n. 6.830/1980 (Lei de Execuções Fiscais) e 685 do CPC. Precedentes citados: REsp 
958.383-PR, DJe 17/12/2008; REsp 413.274-SC, DJ 3/8/2006; REsp 394.523-SC, DJ 25/5/2006; 
REsp 475.693-RS, DJ 24/3/2003; REsp 396.292-SC, DJ 3/6/2002; REsp 53.652-SP, DJ 
13/3/1995, e REsp 53.844-SP, DJ 12/12/1994. REsp 1.127.815-SP, Rel. Min. Luiz Fux, 
julgado em 24/11/2010. 

Informativo STJ n. 0457 - Período: 22 a 26 de novembro de 2010 
(topo)
 

     

Redução. Base. Cálculo. Isenção parcial. 

In casu, o impetrante busca a correção de estorno proporcional dos créditos de ICMS em razão 
de saída de mercadorias de seu estabelecimento com base de cálculo reduzida, conforme o 
estabelecido pela Lei n. 2.657/1996 do Estado do Rio de Janeiro, ao alegar, entre outros temas, 
violação do princípio da não cumulatividade. Conforme destacou o Min. Relator, quando o 
legislador retirou a hipótese de creditamento do ICMS das operações isentas ou sujeitas à não 
incidência, aduzindo que essas desonerações não implicariam débito na saída do produto e 
anulariam os créditos gerados na entrada tributada (art. 155, § 2º, II, a e b, da CF/1988), 
deixou claro que referido creditamento somente teria lugar na mesma proporção, de forma 
equânime ao desembolso que tivesse de ser efetuado pelo contribuinte na outra fase da cadeia 
mercantil. Portanto, não havendo desembolso ou ainda existindo dispêndio a menor, não há 
lugar para a manutenção de eventual crédito precedente e sua proporção primitiva. Aduziu, 
ainda, que o estorno proporcional do crédito do ICMS decorrente de operações anteriores 
impede o enriquecimento ilícito do contribuinte, visto que o creditamento integral proporcionar-
lhe-ia duplo benefício fiscal – o recolhimento de alíquota inferior quando da saída das 
mercadorias e a manutenção do crédito pelo tributo pago a maior. Dessarte, o benefício fiscal 
da redução da base de cálculo corresponde à isenção parcial, sendo devido o estorno 
proporcional do crédito de ICMS, nos termos da alínea b do referido dispositivo constitucional, 
razão pela qual tal prática tributária não ofende o princípio da não cumulatividade, pois 
configura uma das duas exceções previstas na CF/1988. Com essas considerações, a Turma 
negou provimento ao recurso. Precedentes citados do STF: RE 174.478-SP, DJ 30/9/2005; RE 
559.671-RS, DJe 23/4/2010; AI 661.957-RS, DJe 29/10/2009, e AgRg no AI 526.737-RS, DJe 
1º/8/2008. RMS 29.366-RJ, Rel. Min. Luiz Fux, julgado em 3/2/2011. 

Informativo STJ n. 0461 - Período: 01 a 04 de fevereiro de 2010 
(topo)

 
 

     

Simples. Aquisição interestadual. Diferencial. Alíquotas. 

A empresa é contribuinte optante pelo Simples nacional e adquiriu mercadorias em outros 
estados da Federação. Insurge-se contra a exigência, por lei de seu Estado, do diferencial entre 
a alíquota interestadual (menor) e a interna (maior). O tribunal a quo entendeu ser indevida a 
aplicação automática do art. 13, § 1º, XIII, g, da LC n. 123/2006, pois a lei estadual não prevê 
compensação posterior. A Turma deu provimento ao recurso por entender que a legislação 
estadual não prevê a compensação do ICMS recolhido na entrada (diferencial da alíquota) pela 
simples razão de que isso é expressamente vedado pelo art. 23, caput, da referida lei. Caso a 
empresa entenda conveniente usufruir da sistemática da não cumulatividade, basta retirar-se 
do Simples nacional. O que não se admite é a adesão parcial à sistemática simplificada com o 
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recolhimento unificado em valores reduzidos e, ao mesmo tempo, a recusa em recolher o 
diferencial de alíquota ou pretensão de aproveitamento dos créditos para redução ainda maior 
do ICMS devido sobre as saídas de mercadorias. REsp 1.193.911-MG, Rel. Min. Herman 
Benjamin, julgado em 4/11/2010. 

Informativo STJ n. 0454 - Período: 01 a 05 de novembro de 2010 
(topo)
  

     

Substituição tributária. Bonificação. 

Trata-se, no caso, da base de cálculo a ser considerada em regime de substituição tributária 
quando o contribuinte substituto concede descontos incondicionais em sua própria operação. A 
Turma, ao prosseguir o julgamento, por maioria, manteve seu entendimento de que, embora as 
mercadorias dadas em forma de bônus não integrem a base de cálculo do tributo, considera-se 
devido o ICMS no regime de substituição tributária, já que não se pode presumir a perpetuação 
da bonificação na cadeia de circulação no sentido de beneficiar igualmente o consumidor final. 
Na hipótese de bonificação – concessão de mais mercadorias pelo mesmo preço –, há 
favorecimento tão somente ao partícipe imediato da cadeia de circulação (próximo contribuinte 
na cadeia), a não ser que a bonificação seja estendida a toda a cadeia até atingir o consumidor 
final, o que demandaria prova da repercussão. O mesmo se pode dizer da existência do 
desconto incondicionado na operação por conta do próprio substituto. Precedente citado: REsp 
993.409-MG, DJe 21/5/2008. REsp 1.167.564-MG, Rel. Min. Eliana Calmon, julgado em 
5/8/2010. 

Informativo STJ n. 0441 - Período: 28 de junho a 06 de agosto 2010 

 
(topo) 

Sucessão empresarial. Responsabilidade.  

A Seção, ao julgar recurso submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Res. n. 8/2008-STJ, 
reiterou que a responsabilidade tributária da empresa sucessora abrange, além dos tributos 
devidos pela empresa sucedida, as multas moratórias ou punitivas que, por representarem 
dívida de valor, acompanham o passivo do patrimônio adquirido pela empresa sucessora, desde 
que seu fato gerador tenha ocorrido até a data da sucessão. Assim, quanto à multa aplicada à 
empresa incorporada sucedida, procede a cobrança; pois, segundo dispõe o art. 113, § 3º, do 
CTN, o descumprimento de obrigação acessória faz surgir, imediatamente, nova obrigação 
consistente no pagamento da multa tributária. Isso porque a responsabilidade da sucessora 
abrange, nos termos do art. 129 do CTN, os créditos definitivamente constituídos, em curso de 
constituição ou constituídos posteriormente aos mesmos atos, desde que relativos a obrigações 
tributárias surgidas até a referida data, que é o caso dos autos. Por outro lado, como ficou 
consignada, nas instâncias ordinárias, a ausência de comprovação da incondicionalidade dos 
descontos concedidos pela empresa recorrente, a questão não pode ser conhecida. Precedentes 
citados: REsp 1.111.156-SP, DJe 22/10/2009; REsp 1.085.071-SP, DJe 8/6/2009; REsp 
959.389-RS, DJe 21/5/2009; AgRg no REsp 1056302-SC, DJe 13/5/2009; REsp 544.265-CE, DJ 
21/2/2005; REsp 745.007-SP, DJ 27/6/2005, e REsp 3.097-RS, DJ 19/11/1990. REsp 923.012-
MG, Rel. Min. Luiz Fux, julgado em 9/6/2010. 

Informativo STJ n. 0438 - Período: 07 a 11 de junho de 2010 

 
(topo) 
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Tributos. Compensação. Precatórios. Vedação. 

Na hipótese, cuida-se da possibilidade de pagar débito tributário mediante a efetivação de 
compensação com precatório requisitório vencido e não pago (art. 78, § 2º, do ADCT). É cediço 
que o Codex tributário permite ao legislador ordinário de cada ente federativo autorizar, por lei 
própria, compensações entre créditos tributários da Fazenda Pública e do sujeito passivo (art. 
170 do CTN). Com efeito, compete à legislação local estabelecer o regramento da compensação 
tributária, ainda que para fins do referido artigo do ADCT. No caso dos autos, o Dec. 
paranaense n. 418/2007, em seu art. 1º, veda expressamente qualquer tipo de utilização de 
precatórios na compensação de tributos, razão pela qual é inviável a compensação pretendida. 
Desse modo, diante da ausência de previsão legal para a referida compensação, não há falar 
em direito líquido e certo da recorrente. Com essas considerações, a Turma negou provimento 
ao recurso. Precedentes citados: AgRg no Ag 1.228.671-PR, DJe 3/5/2010; EDcl no AgRg no 
REsp 1.157.869-RS, DJe 16/8/2010; AgRg no Ag 1.207.543-PR, DJe 17/6/2010; AgRg no Ag 
1.272.393-RS, DJe 14/4/2010; AgRg no RMS 30.489-PR, DJe 15/6/2010; RMS 28.406-PR, DJe 
16/4/2009, e RMS 28.500-PR, DJe 23/9/2009. RMS 31.816-PR, Rel. Min. Luiz Fux, julgado 
em 14/9/2010. 

Informativo STJ n. 0447 - Período: 13  a 17 de setembro de 2010 

 
(topo) 

Violação. Convênio tributário. REsp. 

A Seção, em preliminar, decidiu, por maioria, que, em regra, o convênio tributário não se 
equipara à lei federal para efeito de cabimento do recurso especial, por infringência a seus 
dispositivos. Nesses casos, conforme explicou o Min. Hamilton Carvalhido, para saber se cabe 
recurso especial, o critério é verificar primeiro a natureza do convênio: se tem a Constituição 
Federal como fonte imediata ou apenas como fonte mediata, ou seja, também tem amparo na 
lei. De outro lado, explicitou-se que o convênio ICMS n. 66/1988 é uma exceção à regra, visto 
que sucedâneo da LC n. 24/1975, previsto no art. 34, § 8º, do ADCT. No mérito, também por 
maioria, não conheceu do REsp que discutia a interpretação da cláusula primeira do Convênio 
ICMS n.77/2004 – o qual autorizou os estados-membros a concederem isenção do tributo na 
aquisição de veículos automotores adaptados aos deficientes físicos. REsp 1.137.441-MG, 
Rel. originária Min. Eliana Calmon, Rel. para acórdão Min. Castro Meira, julgado em 
9/6/2010. 

Informativo STJ n. 0438 - Período: 07 a 11 de junho de 2010 

 
(topo) 
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